
PREGÃO ELETRÔNIGO NO O07/2022

PROCESSO LlClrATÓRlO N. Oí0/2022

CONTRATO N.O 26612022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE CHA GRANDE/PE E A EMPRESA TELMA
LÚC'A DÀ SILVA TIE, PÁRÁ OS F'NS QIJE SE ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2022. de um lado o MUNIC[PlO DE CHÃ GRANDE com sede e foro
em Pernambuco, localizada à Avenida São José, no 101, Cêfltro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob
o no 11.049.806/000140, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo ê
Juventude, Sr. Joel Gomês da Silva, brasileira, divorciado, Professor ê Farmacêutico, nomeâdo por mêio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador dã Cartêira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sêrgio Fêrnandes de Carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 20'18, portador
da Carteira de ldentidade n'3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864{0, no uso da atrit}uiçáo que lhe confere
o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CoNTRATANTE, e a empresa Telma Lúcia da Silva ME,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.005.2021000í -99, estabelecida à Rua Severina Perêira de OlivêiÍa, No '197 - José
Maciel, Belo JardimiPE - CEP: 55.151-655, oeste ato rêprêsentada por sua representante legal, SÍa. Telma
Lúcia da Silva, portadora da CaÍteira de ldentidade N" 2.683.408, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Pernambuco, CPF/MF No 397.393.254-91, doravante denominada CONTRATADA,
pactuam o presente Contrato, cuja celebraÉo é decorrente Processo Licitatório Ío O1O|2O22 - Pregão
Eletrônico no 00712022 - Ata dê Registro de Preços n" 02812022 - dorâvante denominado PROCESSO e
que se regeÉ pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modifcações subsequentes; pelos lermos
da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabêlêcido no Edital e seus anexos, pelos
preceitos de direito público, aplicando-se.lhês supletivamente, os princípios da Teoriâ Geral dos Contratos e as
disposições de direito privâdo; alendidas as cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - FOMEdMENIO paÍcelado de material de limpezâ, dâscartávêis,
higiene pessoal e artigos infantis destinado às diversas secretarias do Municipio de Chã Grande e demais
Órqãos Pãrticipantes, conÍorme especiÍlcaçóes ê quantidadês indicadas no Anexo ll, partê intêgrante deste
contrato independente de transcrição.

PaÍágrafo PrimêiÍo - O presente ContÍato não poderá sêÍ objêto de cessão ou tÍansferência, no todo ou em
partê.

CLÁusuLA SEGUNDA - DA FINAUDADE - O objêto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais das diversas secretarias do Município de Chá Grande.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3'1 de dezembro de 2022, contados
a parlir de sua assinatura, podendo sêr prorrogado, nos termos da lêgislação perlinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIC ôEs DE PAGAMENTO _ Atribui-se a esse ContÍâto o vêlor de
R$ 7.386,62 (Sete mil, trêzêntos e oitenta e sêis reais ê sessênta e dois centavos) reÍerente ao valoÍ total
do objelo previslo na Cláusula Primeirâ, pârâ a totalidadê do período mencionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamenlo a seguir:
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10,00 '10,00Unidadê Vip Plásticos 0107
Bacias plásticas - em material virgem de primeira
qualidade, modelo caneladã, câpacidade 6litros, medidas
aproximadas: 136mmx350mm.

01 14,99 14,S9Unidade Vip PIásticosOB
Bacias Plásticas - em mâterial virgem de prirneira
qualidadê, modêlo canelada, capacidade 12 Iilros.

04 19,48 77,92Unidade Vip Plásticos09
Baldê - de ptástico, com capacidâde de 50 litros, com
alÇa. com aba.

5,00 125.00tJnidadê Vip Plásticos 25'14 Cêsto para lixo Telado de plástico dê 6litros

1.460,00Total Plast

a\

16 91,25Cáüá

-z'\

í8

Copo descartável confeccionado com resina termoplástica
brâncâ ou kanslúcida com c€pâcidade mínima de 180 ml
ê máxima de 200 ml, rnêdindo aproximadamenlê 7 cm de
diâmetro na boca, 4,5 cm de diámêtÍo no Íundo e 8 cm de
altura. Os copos dêvem ser homogêneos, isentos de
materiâis estranhos, bolhas, rachaduras, Íuros,
defoÍmâçõês, bordas afiadas ou íebaóas, não CevaÍl
apresentar suiidades interna ou externamentê.
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Acondicionâdo coníorme praxe do Íâbricahte, em
embalagem plástica na caixa con 25 tiras com 100
unidades cada, de ÍoÍma a garantir a higiene e integridade
do produto até seu uso. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identilicaÉo, proc€dência ê
quantidade. Deverá atendeÍ as condiçÕes geÍais da NBR
14865 e NBR 13230 da ABNT.

19
Dêsrníetante de eucalipto, caixa com 12 unidades,
embalagem 500 ml, contendo dados de inÍormações
sobre o produto e vatidade. Produto reqistrado no MS.

Caixa Santa Joana 16 18,00 288,00

20

Desinfêtânte êm pinho com ação báctêricida e gêrmicidâ,
rótulo com as exigências do ministéÍio da saúde, fÍascô
com 500 ml, cÀixa com 12 unidades, embâlagem com
dados de identiÍlcâção, validade ê procedência e registro
no Ministério da Saúdê.

Caixa Santa Joana 16 20.00 320,00

187,2023

Detergente líquido - pÍinclpio ativo linear alquilbenzeno,
sulfonáto de sódio, composiQão básicâ tênsâ âtivâ:
aniónicos, náo iônicos, coadiuvante, preservântes,
sequestranle, espessante. Íragrâncias e outras
subshncias quinicas permitjdas, teor de at vos mínimo
d€ 8,0olo, ph=6.G9,0, solução 'lolo p/p, composiÉo
âromática neutra, acondicbnado em frasco plástjco,
contêndo 500 ml, (R€solução MS 1/78), (Portaria 874/98).
Caixa c/24 unidades.

Caixa Sanla Joana 08 23.40

24 DisDens6r suDortê oortâ cooos em inox Unidade An Lart 01 34 55 34.55

27

Esponja para lrmpeza - tipo duda face. não riscâ,
medindo no mínimo de 110x58x28 mm. com íormato
rêtangulaí, êspumâ de poliurêtano base poliéster. Íibra
sintética. Íesina sintética ê abrasiva, na cor azul. Caixa
com 60 unidados.

Caixa BÍilhus 08 23,90 191.20

Lustra móveis, a base de ceras naturais, ação de
sêcâgem rápida. peíume suave. Embalagem: írasco
plástico dê 200 ml. CX C/12

Caixa 08 40.52 324.16

39

Mop industrial com espremedor que gira 360 (Balde Doblô
30 litros - 2 águas; Cabo Telescópico 1,40 m; Gana Euro
Plásticá; Refil Loop com cintâ - 3209; Placa Sinãlizadora

- Piso Molhado).

uhidade Art Lar 01 390,00 390,00

41
Palito para higiena bucal em madeira, em formato roliço
com 06 cm, faÍdo com 25 caixinhas com 100 unidades.

Fardo 63.22 379,32

42 Pano de châo para limp€za - medindo 67x39cm, alveiado,
aloodão.

Oúzia Art Laí 22 38.82

43
Pano dê copa e cozinha - de algodão liso (para prâto),
medindo 43 x 67 cm, na cor brancâ, 't 00o/o algodão. PCT
c/5 und

Pacotê Art Lar 18 9,00 162.00

495,9044

Papel alumíniô €m rolo medindo 30 cm dê largura ê '100

m de compnmento, embalado êm caixa de papeláo, sem
íuros ou sinals de oxidação. Âcondicionado conforme ê
praxe do fâbricânte de formâ a garântir a higiene e
integádâdê do produto âté sêu uso. A embalagêm deverá
conter exâtaÍnente os dados de identificáÇào, procedência
ê quantidade. Câixa com 25 rolos.

Caixa Bila 06 82,65

46

Papêl higiênico comum - fdha simples, gotiàdo, sêm
picote. na cor natural, medindo «)mx1ocm, coínposto de
fibras naturais e aparas de papel, íardo com 16 pacotês
contendo 4 rolos cãda pacote.

Fardo Supremo 37 27 9A 1.035,26

56

Sabão em É - princípio ativo alquil benzeno sulÍonato de
sódio, sahcato de sódio. caÍbonalo de sódio, teor de ativos
mínimo de 8,0"/o%, ph=l'1,5 mâimo, soluçâo 1ôlo p/p,
pigmentos e oukas substâncias peímitidas,
acondicionado em saco pláslico. contendo 500 gramas, e
suas côndiçóes deveráo êstar de âcordo com a
íresolucão MS 1r/8), (Dort.874/98). Caixa cJ20 unidades.

Caixa Jaraguá 21 32,95 691,95

59
Saco para Lixo - de poliêtilêno, com capacidadê de 15
litros, nâ cor píêtâ/azul, suâs condiçôês devêrão estâÍ dê
acordo com ê ABNT. Pacotê com 250 unidades.

Total Plêst 12 12.99 155.88

71
Vassoura de pelo - vassoura com cerdas de pelo
sintético; com bâse dê 30 ítrinta) centimetros.

Oúz a 18 7,50 135,00

72 Vassoura de piaçãva cabo em madeira, base retangular
com 22 fuíos, dlmensóes mínimas de 25 cm.

úúzia Pra Varrer 07 7,7 5 54,25

PaÍágrato Primeira. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (lrinta) dias consecutivos, a ccnlar do recebi definitivo, quando mantidas as
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mesmas condiçóes iniciais de habilitaçao e caso náo hâja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
contrâtada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em coÍespondência com os produtos

afetivamante entregues no mês antsrior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Nrunicípiô dê Chã Grande/PE, Localizadâ nâ Avenida São José, n' 101, Centro, Chá Grande/PE.

PaÉgrafo Quarto . Por ocasião do pagamenlo a contratada deverá apÍesentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS:
b) Certidão Negaüva de Débitos Relativos â Tributos Federais, Dívida Aüva da União e INSS,
expêdida pela Secretariâ da Receita Fêderal do Brâsil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT, expedidâ pela Justiçâ do TÍabalho,
comprovando a inexistênciâ de débitos inadimplidos perante â Justiçá do Trâbalho:
d) Prova de rBgulaÍidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

PaÍágrafo Quinto - O pagamento seÍá realizado, após a apresenlaÉo pela Contratada da nota fscâl
dêvidâmente píeenchida ê indicâÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que ÍecebeÉ o valor do
objeto.

Parágrafo Seío - Náo haverá, sob hiÉtgso alguma, pagamanto antecipado.

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicâtáriâ enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo. Esse fato náo será gerador de direito a rea.iustamento de prêços ou à atualização
monetáriâ.

Parágrâfo Oitavo - A nota fiscal que for apresenlada com erro, ou observada qualquer circunstància que
desaconselhe o pagamento, será devolüda à contratadâ, pârâ coneção e nêssê caso o prãzo previsto no
paÉgrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamenlo será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuâis atrasos nos pagamentos imputáveis à contÍatada nâo geraÍáo direito a qualquêr
atualização.

Parágrafo Dácimo - A adjudicatária não poderá aprêssnlar nota fiscal/fatura com CNPJ/|\4F diverso do
registrado no ContÍato.

Parágrafo Décimo Primoiro - Devêrão estar inclusos nos preços aprêsentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tÍibutos, sejam êles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscáis, comerciais ou
de qualquer outra natureza resullânles da execução do contrato.

cúusuLA eutNTA - DA ATUAUzAcÁo MoNETÁB|Â - ocorrendo atraso no pagamênto, e desde que
para tanto, a @ntratada não lenha concoÍrido dê alguma forma; haverá incidência de atuãlização mone'ária
sobre o valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCAJIBGE ocorrida entÍe a data Íinãl prevista pâra o
pagamento e a data de sua eÍetiva ÍealizaÉo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Nâo será concedido rêajustê ou correÇão monetária ao valor do
Contrato.

PaágÍàÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma êstabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensáo dêverá estar suÍcientemente comprovada âtravés de
documento(s).

CúUSULA SETTMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRÂTO - Os produtos adquiridos deveráo ser
entregues no Almox,arifado Central, locâlizado na Rua Joaquim José Mirandâ, no 1S.A - Manoel Simões
Barbosâ - Chã Grânde - PE (Salão Pâroquiâl), ocâsião em que será procedida a conferênciâ dos produtos
entregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as ceracterísticas e quantitalivos descritos na Ordem de
Fornecimento.
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PaíágÂÍo Primeiro: Os produtos deveráo ser entrêgues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimentl da
Ordem de fomêcimento, emitida pelas Secretarias e Órgâos solicitantes do Municipio de Chã Grande, no
hoÍário de 07h00min as Í3h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os produlos seráo recebidos deÍinitivamente após a verificação da qualidade e
quantidade dos pÍodutos e consequente aceitação, mêdiante atestado do setor responsável.

ParágraÍo TeÍceiro: O prazo de validadê dos produtos, não podêrá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados â
partir da dâta. de entrega dos respectivos pÍodutos solicitados na Ordem de ÍoÍnecimento êmitida pêlas
Secretarias e Orgãos solicitantês do Município de Chã Grande.

ParágraÍo QuaÍto: O transporte, cârgâ e â desc€rge dos produtos corrêrão poÍ conlâ dâ Contrâtâda, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente âo Município ou aos órgãos Panicrpantes.

Parágrafo Quinlo: O recebimento provisório ou definitivo do serviÇo e do obiêto náo exdui a responsabilidade
dâ Contratadâ pelos preiuízos resultantes da inconeta execução do Çontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratadã ficaÍá obrigada â trocar o produto que vier a ser rêcusado por náô atender à
especificação do Anexo luordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sânçôes previstas na legislação vigente. O prazo para entrêga do(s) novo(s)
produto(s) será dê etó ,í8 (quarenta e oito) horas contadas em diâs útêi3, a contar da notificação à
conlratada, às suas custas, sem prêiuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos seÍão recebidos de modo imediâto ê deÍlnitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor benêficiário os padróes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhê sanar quaisquer
iregularidades detectadas quando da utilizaÉo dos mêsmos-

?aíágâÍo Oitavo - SeÉ designado o servidor Sérgio FeÍnandes dê Carvalho, SecÍêtáÍio Municipâl de
coverno, matrícula 346922, como GESTOR DO GONÍRÂTO e a sêrvidora CÍistiane Maria da Silva, copeira,
mâtrículâ nô 344593, como FISCAL DO CONTRATO, Íesponsável pelo acompânhamenlo e fiscâlizaçáo da
enlrega dos prodúos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçáo e

determinaÉo, tudo o que for necessário à r€gularizaçáo dê falhas ou dofsitos observados na execuÉo do
Contrato.

cLÁusuLA olÍAvA - DA suBcot{TRATACÃO - A subcontÍatação depende de autorizaçâo prévia da
Contratante, a quem inclmbe avaliar se a subcontrâlação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além
da regularidade fiscal e trabalhisla necessários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contraiada, na execugáo do contrato, sem preluÍzo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subconlratar parte do obleto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com
prévia autorizaçáo das diversas secretarias do Municlpio de Chã G.ande e demais Órgãos Participantes.

ParágÍâÍo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subconlrata€o, p€rmanece a responsabilidade integral da
Contratada pelâ perfeita execução contratuâ|, câbendo-lhe realizâr a supervisão ê coordênaÇão das atividades
da subcontratação, bem como rêsponder perante a ContÍatante pelo rigoroso cumprimenlo das ôbrigâçóes
conlratuais correspondentes ao ob.ielo da subcontratagão.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA COÍ{TRATADA - É responsabjlidade da CONTRATADA a
execução obieto contratual em êstreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as
especificaço€s técnicas contidas no edital e seus anexos. bem como em suas propostas, assumindo
integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrêga estabelecidos no T€rmo de Referência e na
pÍoposta. com indicâçóês referentês à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescrições da Lei das Licitações e Contratos AdminislÍâtivos, rêspondêndo
pelas consequências de suâ inôbservância total ou parcial;
b) Manter-sê, durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compaübilidade com as obrigaçôes
assumidas, com as condiÇões de habilitação e qualificaçáo exigidas no Termo deReferênciâ;
c) Atender ao chamado e/ou à corÍeÉo do defeito dentro do prazo estabelecido nesle instrumento. A
Não realizaÉo dentro do prazo, a Contratâda estârá sujeita à multa eslabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes dê sua proposta, os âcréscimos ou supressões do fomêcimento orâ
contÍatado, quê porventura se fzerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral Íêsponsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

TEr r.^ | | I.r^ r\^ tu3iôâdo dê
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0 Comunicar, por êscrito, à ContÍatante, qualquer Íato ext aordinário ou anormal quê ocoÍrer no
Íornecimento do objeto contratado:
g) ArcaÍ com todas as despesas decoÍentes de uma êventual substituição do objeto, em caso de
reposiçao do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a
quaisquer oconências relacionâdas aos produtos;
l) Assumir integral responsabilidade pelos danos evenluais câusados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, náo êxcluindo ou Íeduzindo tal responsabilidade à Íiscalização ou
acompanhamento reâlizado pelâ Côntratante;

i) Assumh responsabilidâde por todos os gastos mm encargos pÍêvidenciários e obrigaçôes sociais
previstos na legislâçâo social e lrabalhista em vigor, obrigândo-se a saldá{os na épocâ pópria, vez quê

os seus empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICiPIO;
k) Responsabilizâr-se por üldos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destra contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relaüvos ao fomecimênüc, inclusive frete, dêsde a origem até sua entrêga no local de destino, bem como
cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objêto do PÍesente termo:
m) Enbegar o produto acondlcionado de forma adequada gaÍantindo sua integridade fisica;
nI Responsâbilizar-ss por quaisquer mullas ou despesas de qualquêr natureza em deconência de
descumprimento de qualquer dáusula ou condição do contÍato, dispositivo logal ou regulamento, poÍ

sua parte;
o) Observar rigoÍosamenle todas as especificações geÍais, que originou esta contratiaÉo e de sua
propostai
p) Manter númêro têlefônico e e-mail atualizâdos de escritório ou Íirma para contato e intermediaçáo
junto à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAs ÔBRIGACÓES NÔ CONÍRÂTANTE - São obrigaçóss do Município de Chã
Grande

a) Apresentar documentaçáo ía,sa:
b) Enseiar o relârdamsnb da ex€cuÉo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de RêgislÍo de PÍeços e Contrato no prazo estabslecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a propostal
g) DeixaÍ de entÍegar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraudê fiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Pâra condutãs descritas nas alíneâs "a", "d', "e','f, "g'; "f," e "i', será aplicada multa de

no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contÍâto.

PaÍágrafo segundo - o retârdamento da execução previsto na alÍnea "b", estará conÍigurado quândo a

Contratada:

a) Deixar dê iniciar, sem causa justificada, a exec do após 07 (sete) dias, contados dâ

a) Recêber o objeto nâs condiçôes estabêlêcidas nesle Côntrato;
b) VerificaÍ a conÍormidade dos bens recebidos com as especificâçóes constantes no Têrmo de
Referência e da propostja parâ Íins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contrâtadâ, por êscrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inêgularidades verifcadas no

objeto fomecido para que sêja substituído, reparado ou coÍÍigido;
d) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumpÍimento das obrigaçÔes da ContÍatadâ através de ser idor
responsável designado:
o) EÍetuar o paqamento à Contratada no valor mrrespondente ao fornecimênto do obieto' no prazo e
forma estabelecidos neste Contrato:
0 Fornecer atêstado dê capacidadê técnica quando solicitado, dasds quê atendidas às obrigaçõ€s
conlratuais:
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, aindâ que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros êm decorência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulA DÉclMA PRIMÉ|RA - DAS PENALIDADES - Com fundamentô no Art. 7" da Lei Federal n.o

1O.52O\2OO2, ficará impedido de licitar e contrêtar com a Administraçâo Pública Municipal, pdo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinia por cento), do valor estimâdo para ARP e demais

cominações legais, nos seguintes câsos:
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Chã Grande
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data constante na ordem de foÍnecimento,

b) Deixar de Íealiz.at, sem causa justiÍlcâdâ, as obrigaçôes deÍinidas no contrato poÍ 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Tercelro - Será deduzido do valor da mulla aplicada em razâo de Íalha na execuçáo do contrato, de
que trata a alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadâs em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A íalha nâ execuÉo do contrato pÍevisla no subitem "c' estaÍá conÍiguradâ quando a
Côntrâtâda se enquadrâr em pelo menos uma das situaçôes prêvistâs nâ tâbêla 3 do itêm Parágrafo Seno
desta cláusula, respeitada a graduaÉo de infraÉes conforme a tabela 1 a seguiÍ, e alcançar o totâl de 20
(vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraeão Pontos da infração

1 2
2 3
3 4
4 5

5 I
6 10

Perágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parágrafo Quarto estará confgurado quândo a ContÍatada
executar alos tais como os descritos nos ârtigos 92, parágraío único, 96 ê 97, parágraÍo único, de Lei no

8.666/1993-

Parágrafo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigaçóês contrâtuais, a AdministraÉo aplicaé multas
conforme a graduaçáo estabelêcidâ nâs tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

OS ITENS A SEGUI DEIXAR

Por Oconência

GÍau
1 0,2olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que sâ rarere o descumprimento da obrigaÇáo
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê se refere o descumprimento da obÍigaÇão.
3 0,8% sobre o valoÍ da ordem de fornecimento a que se reÍeÍe o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da oÍdem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigaEãq
5 3,2% sobre o valor dâ ordem de fomecimento a que ss rêfere o descumprimento dâ obrigaçqq
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçãq

llem Descrição lncidênuia

1
Executar fomecimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
oermânênle, ou deixar de providenciar recomposiÇáo mmplementar.

2 Por Oconência

2
Fomecêr informaçào péífida de íornecimento ou substituir materiâl
licitado por outro de qualidade inferior.

) Por ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de forÇa maior ou caso ÍoÍtuito,
os fomecimentos contrâlados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratantê para íns diversos do obieto do
contrato.

Po[ Oconência

5
RecusaÍ a execuÉo de fomecimento deteÍminado pela Fiscalização,
sem motivo justiíicado. Por Oconência

6
PermitiÍ situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão comoral ou consequências letais.

6 Por OcoÍrência

7
Retirâr das dependências do Conlrâtante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autoÍizaçáo prévia. 1

Por item e por
ocorrência

T
PoÍ item e por
oconênciaI Manter a documêntação de habilitaçáo âtualizada

1 Por Oconência9
Cumprir horário eslabelecido
FiscalizaÇão.

pelo contrato ou determinado pela

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinaÇão dâ Fiscâlizâção para controle de acesso de seus
Íuncionáíos.

2'11 Cumprir deteÍminação formal
FiscalizaÇao.

ou instrução complementar da
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12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela dê multas, após reincidência Íormalmente notiÍicada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por item
ocorrência

e por

Entregar a garantia contralual eventualmenle exigida nos termos e

Drazos êsliPulados.
1

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar eslabelecida no câpuÍ desta cláusula.

Parágraío Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corÍidos a
contar da aplicaÉo da p€nalidade, a Contratada cometer a mesma infração, c€bendo a adicação em dobro
das multas conespondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penãlidâde será aplicada sem o devido PrÕcêsso Administrativo de AplicaÉo de
Penalidadê - PAAP, devsndo ser obseÍvado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto
Estadual n",t4.948/2017.

Parágrafo Dócimo - A cíitério da autoÍidâde competente, o valor da muha poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágraío Dócimo PÍim€iÍo - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa indicadcj no
PaágÍaÍo Décimo aclma, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contâdos do recebimento da comunicaçáo oficial.

PaÍágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Têrceiro, o contratante
encáminhará a multa para cobrânça judicial.

Parágrâfo Déclmo TêÍcêiro - A Administração podeÉ, em situaçõês excepcionais dêvidâmênte motivades,
efetuar â retenção cauteler do valor da multa ântes da conclusão do procêdimento administÍativo.

cLÁUsuLA DÉclMA SEGUNDA - B-8E§g!§Ã9 - A inexecuÉo totial ou parcial do pÍêsênte contrato
ense.iaÍá a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Paíágrafo PÍimelro - lnadimolemento imoutáyd à contratada - O conlÍatante PodeÍá rêscindir
administrativamâÍúe, o pressnte Contrato nas hipótesBs previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93
sem quo caiba à contrâtada direito a qualquor indsnizaÉo, sem prsjuÍzo das psnalidades pertinontes em
processo administrativo ragulaÍ.

Parágrafo Segundo - O pÍêsentê Contrato poderá ser rêscindido consensualmente, mêdiantê a ocorÍência da
hipôtese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei8,666/93.

Parágrafo Terêelro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, poÍ acordo entrê as partes;
reduzidâ a lermo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministrâÉo. Artigo 79, ll da
lei8.666/93.

Parág'âÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciãlmênle nos termos da lêgislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Quinto - Quando a Íescisáo ocoÍrsr com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93. sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos pÍeruízos regularmenle comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágÍafo 2o da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sêxto - A rescisão ãdministrativa ou amigávêl será pÍecedida de âutorizaÉo escrita e

fundamêntada. Artigo 79 parágraÍo 1" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS OESPESAS DO CONTRATO _ Constituirá encargo exdusivo da
contratada o pagamento de tributos, tariÍas e despesas decorrentes da execuÉo do obieto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contrãtada todas as despesâs dêcorrentes de encârgos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da exêcuÇão do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA _ OOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS _ AS dES pesas deconentes deste
Contralo correrão por conta dos recursos a seguir especificados; Órgão: 14000 - Secretâria de Planeiamento -
Unidade: 14001 - Secretaria de Planeiamento - Atividade; 04121 41 2.51 - ManutenÉo da Secretaria de

Plânejamento - Elemento de Despesa: (1110) - 3.3.90.30.0 0 - Material Consumo

'ta
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't3 Por dia

Av. Sõo José. no I0l, Centro, Chô GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-fi)0 I TeleÍone:81 3537-l l4O I CNe.t: M4o.806/fl.r0l ?n

E-moll ouvidorio@chogíonde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pê.9êy.t]Í



Chã Grunde.l
cLÁusuLA DÉclMA eulNTA - DA RESPoNSABIUDADE clvlL - A conrratada responderá por perdas e
danos que vier a sofrer o contratante, ou lerceiros, em Íazão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa da
conlratada ou de seus prepostos, indêpendentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver
sujeita: não excluindo, ou reduzindo estâ responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante. Artigo 70 da Lei8.ôô6/93.

cúusuLA DÉCtMA sEXTA - Dos AcRÉsctMos E suPREssÔEs - A quantidade inicialmente conlratada
podeÍá ser acrescidâ ou suprimida dentro dos limites previstos no pâÍágrâÍo primeiro do ârtigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉclMA sÉTtMA - DAs ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato ssrão êfetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravés de
Íêrmo Aditivo.

CúUSULA DÉCl A O|ÍAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquêr outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrâto em quatro viâs dê iguâl teor, e pa SO

eÍeito legal, na prâsença das teslemunhas que também assin

.,,#"fu,#/
Ordenador de Despesâ

0PFI N" 649
de Despesa

Secretário de Educação, Esportes, CultuÍa, TuÍismo Secretário dê Govêmo
ê Juventude ÍELMA LUctA DA l::[fifr1,"fl;.;r,
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